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Data da emissão: 29/10/2025 14:45:59 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: KLEBER GONÇALVES DESTRO

Data: 29/10/2025 14:45:59 Página: 1 de 1

Decreto de Alteração Orçamentária Nº 205/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
conforme inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA

005 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, DEF. CIVIL, TRANS E PROJ.

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

01.005.15.451.0017.2013.4.4.90.51.2.500 Obras e Instalações
Recursos não Vinculados de Impostos

500.000,00Cód. red.: 53

Sub-Total: 500.000,00

Total Parcial Suplementado: 500.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 30 de outubro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Data da emissão: 29/10/2025 14:46:48 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: KLEBER GONÇALVES DESTRO

Data: 29/10/2025 14:46:48 Página: 1 de 1

Decreto de Alteração Orçamentária Nº 206/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 54.647,00 (cinqüenta e quatro mil seiscentos e quarenta e
sete reais) conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.004.08.241.0019.2038.3.3.90.30.1.660 Material de Consumo
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

42.647,00Cód. red.: 170

04.004.08.244.0019.2039.3.3.90.30.1.660 Material de Consumo
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

12.000,00Cód. red.: 177

Sub-Total: 54.647,00

Total Parcial Suplementado: 54.647,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.004.08.244.0019.2040.3.3.90.36.1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaRecursos não
Vinculados de Impostos

15.000,00Cód. red.: 187

04.004.08.244.0019.2044.3.3.90.36.1.661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaTransferência de
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

39.647,00Cód. red.: 197

Sub-Total: 54.647,00

Total Parcial Reduzido: 54.647,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 30 de outubro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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Data da emissão: 29/10/2025 10:01:41 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: LUIZ RAFAEL REDIVO

Data: 29/10/2025 10:01:41 Página: 1 de 1

Decreto de Alteração Orçamentária Nº 204/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
894/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil duzentos reais) conforme inciso III, § 1º
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.1.500 5.200,00Cód. red.: 125

Sub-Total: 5.200,00

Total Parcial Suplementado: 5.200,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 894/2024.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE

013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0015.2027.3.3.90.30.1.500 5.200,00Cód. red.: 119

Sub-Total: 5.200,00

Total Parcial Reduzido: 5.200,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 30 de outubro de 2025

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -
 
MS 

 DISPENSA Nº 47/2025
 Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021

  PROCESSO N° 113/2025
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 O
 

Gestor
 

da Prefeitura
 

Municipal
 

de Anaurilândia –
 
MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação, nos termos do art. 25
 
do Decreto Municipal n.° 1.999/2025

 
c/c art. 71

 
da Lei Federal n.° 

14.133/2021, considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima 
mencionado, decide ADJUDICAR  o objeto ao  licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa 
eletrônica, conforme segue:  
Objeto:  Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
ensaio fotográfico e revelação de fotografias destinados aos formandos da educação infantil, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Anaurilândia/MS, conforme condições, 
quantidades  e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Vencedor:  INFRA DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 70.946.330/0001-50, com valor total de 

R$ 8.999,37  (oito  mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos). 
 

Anaurilândia –
 

MS, 29
 

de outubro
 

de 2025.
 

 
 
 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO 
 

Prefeito Municipal
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 139/2025

  
DISPENSA

 

ELETRÔNICA Nº 47/2025

 
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021

  
PARTES:

 CONTRATANTE: Prefeitura

 

Municipal de Anaurilândia

 CONTRATADA: DAIVIG SEGURANÇA LTDA

 OBJETO:

 

Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em serviço de segurança 
desarmada, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Juventude do município 
de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades

 

e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos.

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 (31) 01.002.04.123.0006.2007.3.3.90.39.1.709 –

 
SEC ADM

 VALOR:
 

R$ 30.690,00
 

(trinta mil, seiscentos e noventa
 
reais).

 PRAZO:
 

31 de dezembro de 2025.
  

DATA DA ASSINATURA: 29
 

de
 

outubro de 2025.
 

ASSINAM:
 

Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO
 
-

 
Prefeito Municipal, e o

 
Sr. Gilberto da Silva, representante da

 
empresa  DAIVIG SEGURANÇA LTDA.  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2025   
DISPENSA  ELETRÔNICA Nº 47/2025  
Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021  
PARTES:  

CONTRATANTE: Prefeitura  Municipal de Anaurilândia 

CONTRATADA: M2G SERVIÇOS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

OBJETO:  Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em serviço de segurança 
desarmada, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Juventude do município 
de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades

 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos.
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

(31) 01.002.04.123.0006.2007.3.3.90.39.1.709 –
 
SEC ADM

 

VALOR:
 

R$ 13.062,00
 

(treze
 

mil
 

e
 

sessenta
 
e dois

 
reais).

 

PRAZO:
 

31 de dezembro de 2025.
  

DATA DA ASSINATURA: 29
 

de
 

outubro de 2025.
 

ASSINAM:

 

Sr. RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO

 

-

 

Prefeito Municipal, e a

 

Sra. Daniela Souza Moraes, 
representante da

 

empresa

 

M2G SERVIÇOS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

 

LTDA.
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PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA –
 
MS

 RESULTADO DE LICITAÇÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

 
114/2025

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 48/2025
 

A PREFEITURA
 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA –
 
MS,

 
através do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, 

torna público aos interessados o seguinte resultado:
 

Objeto:  Dispensa de licitação para contratação de de empresa especializada para a prestação de serviços de 
seguro veicular na modalidade compreensiva, abrangendo cobertura contra colisão, incêndio, roubo, furto, bem 
como acidentes pessoais de passageiros e danos materiais e corporais a terceiros, destinada à frota de veículos 
pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social e à Agência Municipal de Trânsito – AGETRAN, do 
Município de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

Vencedor:  GENTE SEGURADORA S/A  -  CNPJ:  90.180.605/0001-02, com valor total de R$ 4.647,96 (quatro mil, 

seiscentos e quarenta e sete  reais  e noventa e seis centavos). 
 

Anaurilândia –  MS, 29  de outubro  de 2025.  
 

JOSÉ FONSECA NETO
 

Agente de Contratação
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